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A Câmara Municipal de Congonhas,

Encaminhamos em anexo cópia do Termo de Fomento N'2212025, que entre

si Celebram o Município de Congonhas e a Associaçâo dos Moradores Amigos

do Bairro Santa Mônica - AMABSAM - para ciência e controle.

Atenciosamente,
NATHAN Àsiado de,mà
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Nathan Filipe Carmo Moreira
Secretário Municipal de Planejamento
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFEÍAS

TERMO DÊ FOM€NTO N". 02212025.

PARCERIA QUE ENTRE SI CELÊBRAM O MUNICÍPIO OE

coNGoNHAs E a ASSOCTAçÃO DOs MORADORES

AMIGOS DO BAIRRO SANTA MÔNICA _ AMABSAM.

Pelo pÍesente instrumento, o MUNICÍP|O DI CONGONHAS, inscrito no CNP.J sob o ne.

76.752-446/ú0742, com sede na praça Presidente Kubitschek, 135, Centro, Congonhas/Mc,

dorâvante denominado MUNICÍPlO, neste ãto Íepresentâdo poí seu Píefeito, Andêrson Costã Cabido

inscrito no RG Ns 4.370.328 e no CPF ne 813.617.426-15, e pela Secretária Municipal de

Desenvolvimento, Assistência Social e Cidadania, Maria de Fátima Lima de Brito SabãÍá

portadora da Carteira de ldentidade ne. M- 7933.048 e do CPÍ 004.919.566-22 e a

ASSOC|AÇÃO DOS MORADORES AMTGOS DO BATRRO SANTA MÔi.ICA , CNpJ np 32.69s.719l0001-80,

com sedê a Rua Eurico Lobo, 324, Santa Mônicâ, Congonhas, Minas Gerâis, neste ato represeniado por

seu PÍesidente Afonso Roque dê Paula Filho, poítador do RG M 5.175.677 e do cPf ne 392.807.056-87

doravante denominada osc organização da Sociedâde Civil), resolvem celebraÍ este TERMO DE

FOMENTO, com fundamento na Lei Federal ne. 13.019, de 31 de julho de 2014, alterada pela Lei nq.

L3.204 de 14 de dêzembro de 201.5, mediante as cláusulas e condiçôes abaixo dêscritas.

EMÊNDA IMPOSITIVA

Processo Administrativo ns. 3810/2025

CúUSULA PRIMEIRÂ - Do oaJETo

1.1 - O pÍesente termo tem poí objeto Íepasse de recursos para execuçâo do projeto CRIANÇA FEtlZ,

sendo que nesta paíceria prevê-se a aquisição dê material permanente que será utilizado durante todo

o pÍojeto, mas também recursos de pagamento de profissionãl com execução em 2025.

cúusutA sÊGUNDA - Do GEsroR

2.1 - O MUNICíP|O nomeia como gestor do presentê Termo de Fomento, 2025, o servidor Ediney dos

Santos Martins, conforme PortâÍia ne 863/2025.

2.2 São obrigaçóes do Gestoí:

| * veÍificar se a OSC cumpÍiu a obrigação de divulgar os dados da parceria celêbradâ com a

Administíação Pública Municipal;

ll- acompanhãr e Íiscalizar a execução da paÍceria;

lll - Íoímalizar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que comprometam ou possam
compromete. as atividades ou metas da parceria e de indícios de irregularidades na gestão dos
íecuÍsos, bem como as pÍovidências a 5erem adotadas para saná-las;

lV - emitir o relatório técnico de monitorãmento e avaliação;
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

V - emitir parecer técnico conclusivo de ânálise da prestação de contas, levando em consideração o
conteúdo do rêlatório técnico de monitoramento e avaliação;

Vl - disponibilizaÍ materiais e equipamentos tecnológicos necessários às atividades d€ monitorâmento
e avaliâção, quando couber.

2.3 Cab€rá âo gestor, nos têrmos do Artigo 32 do Oe.rêto Municipal6731, d€ 16/10/2018, a êmissão,
no prâzo de 15 {q!inze} diâs corridos, contãdor do encerramento de cada bimêstre, de Relatório
Íécnico de MonitoÍamento ê AvaliaÉo d8 parceria celebrada, que seÉ ssbm€tido à comlssão de
monitôÍâÍnento ê avaliação, que o homologôÍá,

2.3.1 O íelatório técnico de monito.amento e avaliâção dã pârcÉria, sem prejuízo dê outros
elementos, deveíá conter:

| - descrição das êtividades, metas e indicadores estâbelêcidos;

ll- info[mação de irregularidades apuradas, providências a s€rem tomadas, prazo pâÍa solução
e data de retoÍno para verificâção do pleno atendimento.

lll declaração de cumprimento dã obri8ação contida no Art. 11 da Lei 13.019/2014.

2.4 Na hipótese de o relatório técnico de monitoramento e avaliação evidenciar irregulâridades,
tais como desvio de finalidàde na aplicação dos recursos da parceria, atrasos na execução das
ações e metas, descumprimento ou inadimplência da OSC em relaÉo a obrigações pactuadas,

o gestor da parceria notificará a OSC para, no prazo d€ até 15 (quinzê) diâs corridosi

| -sanar a iÍregularidade;

ll- cumpriÍ a obrigação;

lll - apresentaÍ .lustiÍicâtivã para a impossibilidâde de saneamento da irregularidade ou
cumprimento da obrigação.

2,4.1 O relatório técnico de monitoramento e Avaliação será homologado pela comissão de
monitoramento e avaliaçâo no prazo de 10 (dez) dias coríidos a contaÍ do seu íeceblmento.

2.4.2 Depois de homologado pelâ comissão de monitoramento e avâliação, o relatório técnlco
de monitoramento e avaliação deverá ser encâminhâdo à Diretoria de Convênios para ser
anexado aos autos do respectivo processÕ ãdmanistrâtivo.

2.5 Caberá tâmbém ao gestor a elaboraÇo de parecer técnico sobre a prestação dê contas, levando
em consideração o conteúdo dols) relatório{s) técnico(s) de monitoramento e Avaliação, sobre a

conformidade do cumprimento do objeto e os resultados alcançados duÍante a exe€ução do termo de

fomento.

2.5.1 O parecer técnico sobre as prestações de contas, a ser elaborado pelo gestor, levêrá

em consideração a execução física e os relatórios de cumpÍimênto do obieto apresentados pela

osc.

cúusurÁ TERCETRA - oA coMrstÃo DE Mot{troRAMENTo E AvAUAçÃo

3.1- O MUNICíP|O nomeia para membÍos da Comissão de Monitoramento e Avaliação os servidores:

MaÍcos Lacerda Teixeira, Solange Cristina Fernândes d3 Rocha e Sandra FeÍreira Ca.valho, conforme

PoÍtaÍie ne PMC/863/2025.

3.2 - Este termo de parceria será monitorado e avaliado mediante os sêguintes procedimentos:

alanálise do objetivo e sua finalidade; \_
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b)acompanhamento mensal da prestação dos serviços;

clanálise de relêtórios dos tÍabalhos desenvolvidos;

3.3 - Nos termos do Artigo 30, §3e do Oecreto Municipâl 6731, de 16170/2o7a, a comissão de

monitoÍamento e avaliação se reunirá mensalmente, com o intuito de proceder à avaliação da

execução da perceriâ e a análisê e homologação do relãtório elaborado pelo gestor.

3.4 - A comissão de monitoramento e avaliação podeíá solicitar assêssoramento técnico de

especialista que não seja membro do colegiado pêra subsidiar seus trabalhos.

3.5 - A comissão de monitoramento e avaliação realizará visitas técnicãs que deverãô ser

circunstanciâdas em relatório de v,sitâ técnica que será enviado à OSC pâra conhecimento,
esclaÍecimento e eventuâis providências, cuja execução poderá ensejar a Íevisão do documento.

3,6 - Nas pârceriâs com vigência superior a 1 (um) ano, a Administração Pública, por meio do gestor

dâ parceda e da comissão de monitoramento e avaliação, íeallzará, 5empre que possÍvel, pesquisa de

sâtisfação com os beneficiários do plano de tÍabalho e utilizará os rêsultados como subsidio na

avaliação da parceÍiâ celebrada e do cumprimento dos objetivos pactuados, bem como na

reorientaçãô e no ajurte das metâs e atividades definidas,

3.7 - serão utilizados indicadores para ãferição do cumprimento das metas e os meios d€ verificação,
conformê Plãno de Tmbâlho anexo a este Termo.

CúuzutA qUARTA- DÂ§ OBRIGAçôES Dos PÂRCEIRoS

r- sÃo oBRTGAçôES oo MUNrcÍPro:

a) Fornecer os recursos pâra a exêcuÇão do obieto;

b) transferir os recursos financeiros, de acordo com o cronograma de Desêmbolso do Plâno de

Trabalho, pârâ â conta bancáÍiã específice da OSC em instituição financêire pública (Bânco do BÍasilou

Caixa Econômica Federal);

c) acompanha. e fiscalizar a execução da parceria, atravês do Gestor e da Secretaria Responsável;

d) emitir Relatório{s} Técnico(s) de MonitoÍamento e Avaliãção da parceria durante â vigência do

obleto;

ê) receber e analisar as píestaçôes de contas encaminhadas pelâ OSC;

f) elaborar elucidativo parecer conclusivo sobíe a prestação de contas da OSC, â Íim de atender aos

princípios da legalidâde, impessoalidade, moralidâde, publicidâde, eficiênciâ, economicidade,

conforme artigo 48 da lei de Responsabilidade Fiscal e avaliâr se houve aplicação correta dos recursos

(ârt.59 da Lei 13.019/2014);

g) aplicar as penalidades previstas e proceder às 5anções âdministrativas necessárias à €xigência da

restituição dos recursos trânsferidos, constatâda inadimplência em prestar contas ou êxêcuçãô êm

desacordo;

h) publicar o extrato deste instrumento no sítiô eletrônico do municipio, conforme artq. 38 da Lei

73 .O79 /2O74;

i) notaficar a celebração deste instÍumento à câmara Municipâl \""-
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j) demonstração de que os objetivos e finalidades institucionais e a câpacidade técnica e opeÍacional

da organizaçâo da sociedade civil foram avaliados e são compatívei§ côm o objeto; confoÍme arte. 35,

lllda Lei 13-019/2014;

k) ãprovação do plano de Úâbâlho, a sêr apresentado nos termos da Lei 13.019/2014; arts. 35, lV

[ - sÃo oBRTGAçôES DA OSC:

a) responsabilizar-se pela execução do obieto;

b) âplicãÍ os recursos repassados pêlo MUNICÍPlO exclusivamente no objeto constantê na Cláusula

PÍimeirâ;

c) responsabilizar-se pelo gerenciamento administrativo e Íinanceiro do5 recursos recebidos, inclusive

no que diz respeito às despesas de custeio, de investimento e de pessoal, confoíme o cã5o;

d) prestar informaçóes e esclaÍecimentos semprê que solicitados, desde que necessários ao

acompanhâmento e controle da execuçào do objeto;

e) permitir livre acesso do gestor, do responsável pelo Controle lnterno, dos membros da Comissão de

Monitoramento e Avaliação do MUNICÍPIO, aos processos, ãos documentos e às infoÍmaçôes

referentes a êste instrumeoto, nãs instalações da OSC;

f) responsâbilizâr-se pelo pagamento dos encargos trabalhistâs, previdenciários, fiscais e comerciai§

relativos ao íuncionamento da instituição e ao adimplemento dêste Termo de tomento, mantêndo as

certidões negativas em dia, não se caracteriuando responsabilidade solidária ou subsidiária do

MUNICíPlO a inadimplência da OSC pelos respectivos pagamentos, os ônus incidentes sobre o objeto

da parceria ou os dânos decorrentes de restrição à sua execução;

g) prestar todos os serviços, conforme Plano de Trabalho em anexo, mediânte a contratação dos

profissionais e pagamento dos respectivos salários, gerenciamento e cooÍdenâção dos trâbêlhos,

ficãndo proibida a Íedistribuiçâo dos recursos a outras entidadet conBêneres ou nào;

h) observar todos os criterios de qualidade técnica, eficiência, economicidade, prazos e os custos

previstos;

i) nâo praticar desvio de finâlidade na aplicação do recurso, atraso não iustificado no cumprimento das

etapas, práticas atentâtórias aos pÍincípios fundamentais da Administração Pública nas contratações

e demais atos praticados na execucão da parceria e deixar de adotar as medidas saneadoras

eventualmente apontadas pela Administração Pública;

j) comprovar a exâtâ aplicaçâo da parcela anteriormente repassêda, na formâ da legislação aplicável,

mediante pÍocedimento de fiscalização da Administraçâo Pública Municipâl, sob pena de suspensãô

da transferência;

k) efetuar a5 movimentaçôes finânceiras relacionadas aos recursos do presente termo em conta

trancária especifica em instituição financeira pública {8anco do Brasil ou Cai xa Econômif:e deral);
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
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l) manter os recursos aplicados no mercado financeiro, enquanto não utilizados;

m) mantêr-se âdimplente com o MUNICÍP|O naquilo que tange à prestação de contes de êxercícios

ãnteriores, essim como manter a sua regularidade Íiscal perentê os órgãos da Administração

Municipal, Estadual e Federal;

n) efetuâr o seu registro contábil e patrimonial em conformidãde com as Normas BÍasileiras de

Contabilidade;

o) enviar ao MUNICíP|O cópia dos documentos quando houver alteraÉo da diretoÍia ou do estatuto;

p) dtvulgar esta parceria em seu sítio na inteÍnet, caso mantenha, e em locais visiveis de suas sedes

sociais e dos estabelecimentos em que exeÍça suas ações, conforme art. 11 da Lei 13.019/2014, com

as seguintes informaçóes: a) data da assanatura; b) identificaçâo do instrumentoi c) identificação do

óÍgão MUNICÍPIO; d) nome da OSC; e) ne. do CNPJ dã OSC; f) descrição do ob.,eto da paÍceria; g) Yalor

total da parceria e valores liberados, quando for o caso; h) situâção da prestação de contas da parceria,

devendo iníormar a data prevista pâra a sua âpresentação, a data em que foi âpresentada, o prazo

pâra a sua análise e o resultado conclusivo; i) quando vinculados à execuçâo do objeto e pagos com

recursos da parceria, o valor total da remuneração da equipe de trabalho, as Íunçôes que seus

inte8rantes desempênham e a rêmuneração pÍevista para o respectivo exercício;

ql osseguror e destocor, obtigotorismente, o porticipoção dÕ MUNICÍP\O em toda e quolquer oçõo,

promocíonol ou nõo, relocionodo com o execução do objeta descríto no presente Temo de Fomenao e,

obedecido o modelo-podtõo estobelecido pela PREFEITURA DE CANGONHAS, colocar o morco do

MUNTCíPIO DE CONGONHAS nos plocos, poinéis e outdoors de ídentiÍicoção dos obros e projetos

custeados, no todo ou em psrte, com os recursos deste fetmo de Fomento, no mesmo tomonho e

locolizoção do nome do PREFETíUqa DE CONGONHAS e em destoque em relaçõo a quolquer outro

morco que venha set oplicodo- A arte deveru seí previomente aprovodo pelo Secretd o Municiwl de

Governo - Assessotio de Cofiunicaçõo lnstítucionol.

CúUSULA qUINTA - DO REGIMÊ JURíD|co DE PÉssoAt

Não se estabelecerá nenhum vínculo de natuÍezê jurídico/t.abalhista, d€ qualquer espécie, entre o

MUNICíPlO e a equipe que a OSC cont.atar para a execução do proieto ou âtividade constânte deste

instrumento, se for o caso.

cúusura sExÍÂ - Do REpAssE

PaÊ a êxecuçâo das atividades pÍevistas neste têrmo de parceÍia, no presente exercício, o MUNICÍP|O

transferirá à OSC, de acordo com o Cronograma de Desembolso do plano de Trabâlho, o valor de R$

2O.0OO,O0 (vinte milreais). 
\^-

**m"ffi
PÊ^CA PÊ9sÉÊNTE KualTscHfi, r35 - c€{lrlo - cOtl@NH s - ,Jc - CEP 36.15{@ . rÉ! r Í31) !731 t3ao - FÂ* l3r) 3731 l2.o . tÚ.cd!obír}D. drt.aa.r.

w



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFEÍAS

cúusura sÉÍtMA - DA LIBERAçÃo DAs PARCELA§

Como o Cronogrâma de Desembolso do Plano de Trabalho deste Termo de Fomento prevê repesse

único de recursos, a OSC deverá, pãra recebimento desta única paÍcela, estar em dia com sua

regularidade fiscal (as certidões abaixo especificadas):

| - Certidões negativa5 ou positivas com efeito negativo, devidâmente âtualizâdas:

a) certidão conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da união;

b)certidão Negêtiva de Débitos Estadualou declaração de que a osc não possui inscrição estadual;

c) CertiÍicado de Regularidade do FGTS;

d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

e) Certidão Negativa Municipâl;

§ 1! Quando as certidÔes, de que trata o inciso l, não estiverem disponíveis eletronicamente, a OSC

seÍá notificada pafa regulaíizar a situaçâo e apresentaÍ a respectiva certidâo paÍa liberação da parcela

prevista no cronograma de Desembolso-

§ 2e A ãnálise da prestação de contas de que trátâ o inciso ll não compÍomete â libeÍação das parcelâs

d€ recursos subsequentes.

§ 39 O repasse das pôrcela5 do recuÍso total da parcêria será efetuado em estrita €onformidade ao

Cronograma de Desembolso constante no plano de trabalho, apÓs apresentação da prestação dê

contas pela OSC e aprovação do gestor da parceria.

§ 4s As duas primeiras parcelas serão pagas automaticamente pelâ Seaíetaria Municipal de Fazenda,

devendo a terceira ser tíansfeíida mediante a apresentação da prestação de contas da primeira

parcela e êssim sucessivamente.

§ 5e A Diretoria de Convênios e PÍestação de Contas, expedirá comunicação direcionada ao gestoÍ e à

secretaria íesponsável pela politica, inÍormando a entrega da prestação de contas. Após a secretariâ

responsável deverá solicitar à secretaria de Fazenda a liberação do recurso correspondente à parcela

subsequente, poí meio de docum€nto assinado conjuntamente com o gestor, ã ser anexado aos autos

do processo administrativo da parceria.

§ 6e O atraso na libeÍação de parcelas pactuadâs no plano de trabalho, por parte do MUN|cíPlo,

cônfigura inadimplemento de obrigação estabelecidâ no termo de fomento ou de colaboração sendo

possivel a realizaçãô e prorrogação de vigência pelo municipio por período equivalente ao atrâso.

CúUSUI.A oITÁVA - DA DoTAçÃo oRçAMEÍITÁRIA

Os recursos financeiros do MUNIcÍPlo ô serem repâssados à OSC correrão à conta da seguinte

classificaçâo orçamentáriar órgão:32 Unidade:01. Função:08 Subfunção. 122. 
mcíama:-0027.
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Atividade:0.022 -Apoio a Entidâdes - SEDAS- Emenda lmpositiva 3.3.50.41 - Contribuiçôes (Ficha

1471 - Custeio); 4.4.50.41 - Contribuições (Ficha 1"569 - lnvestimento), Font€: 1500'

cúusur.A NoNA- 9A MovtMENTAçÃo Dos REcuRSos

9.1 Os recursos serão depositados em conta corrente dã OSC em instituição financeira pública - Banco

do Brasil ou Caixa econômica Federã1, especíÍica para o objeto e isenta de tãriÍa bancária.

9.2 Os recu.sos, enquanto não empregados na sua finalidade, serão obriSatoriamênte aplicados em

caderneta de poupança, fundo de aplicação financeara de curto prazo ou operação de meÍcado abeno

lastreada em títulos da divida pública, mediante avaliação do investimênto mâis vantajoso, enquânto

não empregados na sua finalidadê-

9.3 os r€ndimentos gerados pela âplicação dos recursos serão aplicados, SOMENTE, no objeto da

parcêriô, estando suieitos às mesmas condiçôes de prestação de contas exi8idas paÍa os recursos

trãnsferidos.

9.4 Os pêgamentos deverão 5er eÍetuados somente por trãnsferência direta ao forlecedor {PlX, TED)

- transferência eletrônaca sujeita à identificação do beneficiáÍio - pessoa fisica ou jurídicâ, inclusive dos

empregados, vedada â utilização de cheques e saquês bancários para quaisquer paBamentos

cúusuLA DÉcrMA - DA REsrrurçÃo Dos REcuRsos

A OSC compromete-se a restituir o valor repassado, atualizado monetariamentê desde a data do

recebimento, acrescido de juros lêgâis na forma da legislação aplicável, pa.a o MUNICíP|O (conta

corrente dã prefeitura de Congonhas de ne. 6846-2 nâ agência 1793-0 do Banco do Brasil), nos

seguintes casos:

a) inexecução do objeto;

b) falta de apresentação de prestação de contas no prâzo exigido;

c) utilização dos recursos em finalidade diversa da estabelecida no presente instrumento, ainda que

em caráteÍ de emergênciâ.

Pârágrafo único. No valor a restituiÍ incluem-se os rendimentos de aplicação no mercado financeiro

rêferente ao periodo compreendido entre a liberação do.ecurso e sua utilização, quando não for

comprovado o seu emprego na consec!ção do objeto, ainda que não t€nha sido feita aplicação.

cúusuta DÉcrMA pRtMEtRA- DA pREsTAçÃo oE coNTAs

A prestação de contas Íinal será ãpresentada ao MUNICÍP|O até 30 (trintã) dias após a data final da

vigência deste termo, ou da conclusão do obreto, ou, igualmente, até 30 {trinta) dias após a dala de

sua denúncia ou íescisâo. 
[_
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A apresentãção da prestação de conta! será acompanhada dos seguintes documentos:

l- Ofício de encaminhamento endereçado âos tecnicos analista§ de pÍestações de contãs, constando

o n-ô. do têímo;

ll - se a OSC entregar documentos para sanar pendências de prestaçâo de contas já apresentada,

deverá também fazer documento informando o n!. do oficio do técnico analista de prestações de

contas correspondente;

llt - certidôes negativas ou positivas com €feito negativo, em o.iginal ou cópia autenticada por sêrvidor,

devidamente atualizâdas {deverá ser apresentada nova certidão somênte se a apresentada

anteÍiormente êstiver vencida):

a) ceÍtidão conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federâis e à Dívida Ativa da união;

b) Certificado de Regularidade do FGÍS;

c) Certidão Negativa de Débitos Írâbalhistâs - CNDT;

d) certidão Negâtiva Municipal;

lV - Relatório de Éxecuçãô do Objeto, assinãdo pelo seu representânte lêgal, que conterá:

a) as ações desenvolvidãs paÍa o cumprime.to do obieto;

b) a demonstração do alcance das mêtãs refeíentes ao período de que trata a prestação de contas,

apresentando um comparativo de metas propostas com os resultados alcançados;

c) os documentos de comprovação do cumprimento do objeto e realização das açôes, como fichâs de

inscrição, listàs de presença, fotos e vídeos, ou outros, conforme o caso, devendo o evêntual

cumprimento parcial ser dêvidamente justiÍicado. O rêlatório de execução do objeto deverá incluir

datas e local das atividades / apresêntâções, quantidade de público, mateÍial de divulgação (em que

constem os cÍéditos exigidos);

V - Relatório de Execução financeira;

Vl - Execução da Re€eita e Despesa;

Vll - Relação de Pagâmentos efetuados;

Vlll - Conciliação Bancáriã;

lX - as cotaçôes de pÍeços para aquisição dos materiais e contratação dos serviços deverão ser

observâdã5 com as seguintes orientãçõest

. A entidade deverá adquiÍir os produtos e/ou contratar os serviços pelo menor preço por item ou

agrupamento de elementos de despesas;

. quando o ob.ieto do teímo Ênvolver a aquisição de bens ou a prestaÉo de serviços em geral,

deverá ser apresentado oíçamento prelimina., com no minimo três fornecedoÍes diferentes

pesquisados ou tabelas de preços de associações proÍissionais, publicações especializadas, ou

catálogo eletrônico de padronização de compras, serviços e obras ou pesqtrsa na base nacional de
t,*-
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notas fiscais eletrônicas ou utilização de dados de pesquisa publicada em midià especializada, de

forma que demonstre a sua compatibilidade com os valores praticados no mercâdo.

. Na cotação não se pode colocar marca: "É vedada a realização de licitação cujo objeto inclua bens

e serviços sem similaridade ou de marcas, características e êspecificações exclusivas, salvo nos

casos em que Íor tecnicamente justificável, ou ainda quando o fornecimento de tâis mãteriais e

serviços for feito sob o regime de adminisÚaçâo contÍatada. previsto e discriminâdo no ato

convocatório".

. A entidade elaborará o pedido de orçamento contendo a especificâção do produto/sêrviço e a

quantidade e o entregará às empresas/profissionâis, que o d€volverãô carimbâdo e assinado. No

orçamento fornecido por pessoa fisica deverá constar o ne. do documento de identidade e do CPF.

. Cotâçôes feitas por internet serão aceitâs soÍnênte no caso da impossibilidade de foÍnecimento

peles outras empresas, comprovada nos orçêmentos, Nesse caso, é obrigatório constãr o nome da

empresa, nâo sendo acêitos orçamentos de sites de busca.

. Não será aceito orçamento no quâl conste que a empÍesâ não possui tôdos os itens quando

adquirido por elemento de despesa. Nesse caso, terá que ser devolvido à conta do termo o valor

total utilizado na aquisição dos itens não apresentados.

. 5e o orçamento não for apresentado na píestação de contas correspondente, não será aceito

posterioÍmente, porque orçamento significâ pesquisa pI!!!e de preços. Íerá que ser realizada

justificativa técnicê e apreciação do(a) gestor(a) para aceitação ou devolvido à conta do termo o

valoÍ total utilizado na aquisição do{s) item{ns).

. Se no Plano de Ííabalho houver a prestâção de serviço de profissionais de nível tecnico, a

contratação deveÍá ser pÍêcedidâ de 3 cotações.

x - extratos da conta bêflcária e da âplicação financeira de todo o periodo de execução do têrmo, ou

seja, desde o recêbimento dâ paÍcela até a última movimentação;

Xl - recibos de depósito na conta especifica;

Xll - Íecibo de depósito na conta 6846-2, agênciâ 1793-0 do Bânco do Brasil, do sâldo remanescente

dê conta corrente e da apli€açâo financeíra. Ao ,azer o depósito, a entidade dêverá informar o ne. do

CNP., da OSC;

Xlll - relação do nome dos representantes da entidade: diretoria, Çonselho fiscal, etc.;

XIV - contrato ou outro termo que for celebrado com os profissionais que trabãlharão no projeto

constando a inexistência de vínculo entre eles e o MUNICÍP|O, bem como de que este não se

respoosabiliza pelos encargos petrimoniâis, sociais, trabalhistas e píevidenciáriosj
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xV - Declaração de que não há servidor municipâl dos Poderes Executivo ou Legislâtivo recebendo

recursos do termo, conforme vêdação constante do inciso ll do Art. 45 da Lei 13.019/2014, alterada

pela Lei 13.204/2015;

xvl - na hipótese de âquisição de bens com os Íecursos Íecebidos, grova do respectivo registro contábil

e patÍimonial;

XVll - declaração do representante legal aceÍca da .egular quitaÉo dos encargos e direitos trabãlhistas,

quândo a parceria envolver gastos com pessoal;

Xvlll - declâração do representante legal acerca da realizâção dês despesas da parceria em

conformidade com os princípios da legalidãde, impessoalidade, moralidade, publicidade, êficiência,

motivação e inteíesse público;

xlx - outros documentos que se fizerem necessários à adequada prestação de contas, a critério do

servidor ou setor responsável.

§ 1-o Todos os documentos de prestação de contâs referidos nesta cláusula devem ser apresentados

em via original (que seÍá devolvida à entidêde) e em cópaa lêgÍvel. Não serão aceitas íolhas avulsas.

§ 2e As pÍestaçõês de contas e as respostas a pendências especificadas em oÍicios deverão ser

entregues diretãmente aos técnicos ânalistâs de prêstações de contas.

§ 3'As despesas serão comprovadas mediante documentos Íiscai5, nos quais devêrá constar o ne. do

termo, devendo ser êmitidos com clareza € sem rasuras, nã forma da legislação e em nome dâ OSc.

§ 4e A análisê de prestação de contas não impede que a adminislÍação pública pÍomova a instauÍação

de tomada de contas especial antes do téÍmino da paÍceria, ante evidênci3s de irregularidades na

execução do objeto. Nesse caso, o devêÍ de pÍestar contas surge no momento da libeÍação dê Íecurso

ênvolvido na parceriâ.

§ 59 AutoÍizada a integração ao patíimônio da OSC dos bens remanescentes que tenham sido

adquiridos, produzidos ou transÍormados em dêcoffêncie dâ execução deste termo, a entidade deverá

enviar, junto à pr€stação de contas, prova do registro contábil e patrimonial do bem.

§ 6e A inadimplência ou iÍre8ularidãde na pÍestação de contâs inabilitará a OSC a participar de novas

parceriâs ou acoÍdos com a Administração Municipal-

§ 79 A pÍestação de contas será analisada e avaliada pelo MUNICÍP|O sob dois aspectos, em especial:

| - técnico: quanto à execução fisica, cumprimento do Plano de'trabalho e atingimento das metas de

execução do objeto, podêndo o MUNICíP|O valer-se de relatórios ou laudos de diligências, insp€çóes

ou vistorias e também de informaçôes obtidas de pessoas beneficiâdâs, bem como de autoridades

públicas ou outra5 entidades;

ll - Íinanceiro: quanto à corÍetã e regulâr aplicação dos recursos financeiros, nos termos dã legislação

que rege a administração pública.

\
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§ 8e DeveÍão sêr apfesentados os Anexos: E - Relatório de Êxecução financeira, F - Execução dê Rêceita

e Dêspesa, l- Conciliação Bancária, o Relatório de Cumprimento do Obleto e o comprovante de

recolhimento do saldo de recursos. se houver.

§ 9e A partir da data do Íecebimento da prestação de contas final, o MUNICíP|O, com base no disposto

nos parágrafos acima, terá o pÍazo máximo de até 150 (cento e cinquenta) dias para ânálise.

§ 1Oe O prazo para apÍeciar a píestâção de contas final podêrá ser prorrogado por até 30 (trinta) dias,

desde que devidamente justif icado.

§ 11s O transcurso do pra?o definido anterioÍmente e de suã eventuàl ptorrogação,5em que as contas

tenham sido apreciadas:

a) não impede que a OSC paÍticipe de outÍos chamâmentos públicos e celebre novas parceÍiâs;

b) não significa impossibilidade de sua apreciação em data posterior ou vedação a que se adotem

medidas saneadoras, punitivas ou destinadas a ressarcir dânos que possâm ter sido causados aos

cofres públicos.

§ 129 Se o tÍanscurso do prazo e de suâ eventual prorrogação se der por culpa exclusiva da

Administração Pública MunÍcipâ1, sem que se constate dôlo da OSC ou de seus prepostos, não incidirãô

juÍos de mora sobre os débitos eventualmente apurados. ao periodo entre o final do prazo e a data

em que foi emitida a manifestação conclusiva pela Administração Pública Municapal, sem píejuízô da

atualizâçâo monetáriâ pêlã Unidade Fiscal do municipio de Con8onhas.

§ 139 Estando a prestâção de contas em desconformidade com as normas deste teÍmo, seíá emitido

oficio à entidade com prazo para saneamento das irregulaÍidades.

§ 14e A aprovação d3 prestação de contas será comunicada foÍmâlmente à entidade no pra2o de 30

(tÍinta)dies âpós a homologaÉo,

§ 159 05 documeotos referidos nesta cláusula serão mantidos em arquivo em boa ordem, no próprio

local em que forem contãbilizados, à disposição do MUNICíP|O ou do Íribunal dê Contas, pelo prazo

de 10 {dez) anos, contados do diâ 5ubsêquente ao da prestação de contas final. Na hipótêse de â OSC

utilizãr serviços de contabilidade de teíceiros, a documentação deverá ficar arquivada nas

dependências da OSC.

cúUSULA DÉcIMA SEGUNDA- DA ToMADÂ DE coNTAS

12.1 Após terem tomadas, sem êxito, as medidas administrativas julgâdas necessárias, o MUNICíPlO

promoverá a instâuÍação dê tomãda de contas e tomará todas as providências cabíveis à regularização

das prestaçôes de contas, nos casos em que estas não forem aprovadas, ou quando não Íorem

encaminhadas dêntro do píazo previsto.
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12.2 ÍranscoÍrido o prazo do § 69 do artigo antêÍioÍ aem terem sidô tômadas as píovidênciês cabíveis

à OSc, a Administração Pública Municipal, sob pena de responsabilidade solidária, adotâíá medidas
para apuração dos fatos, identiÍicàção do5 responsáveis, quantificação do dano e obtenÉo do
ressarcimento, nos termos da legislâção vigente.

ParágraÍo únlco. Hãverá a instauração de tomadô de contas especiâl:

| - poÍ ocasião da conclusão, denúncia, rescisâo ou extinção da pârceÍia, se os

saldos financeiÍos Íemanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações
finânceiÍas, não forem devolvidos à AdministraÉo Pública no prazo improÍrogável de 30 (tíinta)
dias;

I I - se houver evidências de irregularidades na execução do objeto, constatadas
antes do termino dâ paíceria;

lll - se a prestação de contas for íejeitada.

12.3 Tão logo sejâ instauÍâda a tomâda dê contâs, os respectivôs ãutos do procêsso serão

encaminhados à Controlâdôria Geral para análise e para que seiam adotadas as providências

decorrentes desta.

12.4. São peças que poderão integrar o processo de tomada de contas:

l- Ficha de quâlificação do representente legal da OSC, contendo nome, CPF, endereço

residencial e profissionãl ou comeÍcial, e número de teleÍone e/ou e-mail;

ll Cópia autenticada deste Te.mo;

lll - Demonstrativo financeiro do débito, iídicando, em especial, sêu valo. original e origem e ã

data inicialda ocorrência do inadimplemento;

lV - Relatório do responsável pela tomada das contas, constando, de forma circunstanciada, as

píovidências adotadas pêla autoridade competente, inclusive relativâmente aos expedientes de

cobrança de débito remetidos ao representante legal da OSCi

V - Rêlatório emitido pelâ Cootrolâdoria Geral, com manifestaçãô sobre a adequada apuÍação

dos fatos, indicando, inclusive, as norma5, regulamentos ou cláusulas deste Termo que foram

infringidos;

Vl Cópias autenticôdas do relatório da çomissão de sindicância ou disciplinaÍ se for o caso;

Vll- outras peçâs que permitam ajuizamento aceÍca da responsabilidade ou não por prejuízo

ao erário;

12.5. Para os efeitos desta c,áusula, consideía-se débito o valor repassãdo à OSC e não aplicado ou

aplicado em desacordo com o disposto neste Termo, assim como quaisquer valorts e parcelas,
V"
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inclusive os representativos de bêns que dev€riam ter sido restituídos, transfeÍidos e/ou recolhidos

à conta do MUNICíPlO, por força das disposições estâbelecidas neste instrumento, observando-se

ainda que:

| - O débito será atualizado monetãriamente a partiÍ da data da liberação dos recursos,

inclusive, na foÍma da legislação vigente aplicável;

ll - SobÍe o vâloÍ do débito incidirão os juros e demais encargos finãnceiros conveniados ou

legais, sê for o caso.

12.6. fÍustrada ou embaÍaçada a tomada de contas, em especial se houver evidências de

iíregulâridades de que resultem ou possam resultâÍ em prejuízo ao erário, o CONCEDENTE

êncaminhará os autos do pÍocesso coÍrespondentê ao Tribunal de Contâs e/ou eo Ministério Público,

além de suspender todos ôs beneÍícios e favores fiscais porventura concedidos à oSC. Além disso. o

CONCEDENT§ não poderá realizar nenhuma contratação envolvendo direta ou indiretamente a

OSc, podendo promover sua inscrição em sistemas de cadastros de inadimplentes e similares até a

adequada regulârização da sua situação,

12.7. Regularizada ê situação, o CONCÊDENTE poderá contÍatar novamente com a OSC e promoverá:

| - A baixa nos sistemas cadãstrais de inadimplentes e similares, se for o caso;

ll-A comunicação dessa circunstánciâ aoTribunalde Conta5 e/ou ao Ministério Público, visando

ao arquivamento do processo correspondente;

lll - se Íor legalmente possivel e observado o interessê público, o restabelecimento dos

benefícios e Íavores fiscais que forem suspensos.

cúusuu DÉcIMA TERcEIRA - DA VIGCNCIA

Este instÍumento têm vigência a partir da data da assinâtura até 30 de novembro de 2025, podendo

ser prôfrogada, de âcordo com o inteÍesse das partes.

Parágrafo único. O MUNICíP|O proríogaré de ofício a vigência deste termo se houver atraso na

liberação dos recursos, limitsdã tal prorrogação ao exato periodo do ãtraso verificado.

cúusuLA DÉctMA auaRTA - DÀs vÉDAçÕEs

Fica ved3do à OSC:

a)a redistribuição dos recursos recebidos a outras entidades, congêneres ou não\
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b) realizãr despesas e pagamentos fora da vi8ência deste termo;

c) utilizar os recursos para pagamento de despesas não compatíveis com o obiêto dest€ termo;

d) executar pagamento antecipado a fornecedores de bens e serviços;

e)transferir recursos da conta corrente específicâ paía outras contas bancárias;

f) rêtirâr recursos da conta esp€cí{ica para outÍas Íinalid3des com posterior ressarcimento;

g) deixar de aplicãr os recuÍsos;

h) pagaÍ, a qualquer título, sêrvidor ou empíegâdo público com recursos vinculado§ à pâÍcêria, salvo

nas hipóteses pÍevistas em leiespecifica e nâ leide diretrizes orçamentánas;

i) pagaí despesas cujo fato geradoÍ tenha ocôrrido antes dâ viBência do instrumento da parceria;

j) pagar despesas a título de taxa de administração;

k) peger multas, juros ou correção monetária, inclusive refêrentês a pagamentos ou a recolhimentos

fora dos prazos, sâlvo se dêcorrentes de atrasos da Administrêção Pública Municipâl nâ liberação de

recursos financeiros.

cúU§U]A DÉcIMA QUINTÀ- DA R§sc|sÃo E DA DENÚNCIA

O prêsente teÍmo poderá sêr denunciado ou Íescindido pelos paíticipes a qualquer momento, ficando

as partes Íesponsáveis pelas obrigações decorrentes ao tempo de vigência.

Constitui molivo para rescisão do presente termo o descumprimento de qualquer das cláusulas

pactuadas, particularmente quando constãtada pêlo MUNICíP|O a utilização dos recursos em

desacordo com o Plano de rrêbalho ou a falsidade ou incorreção de informação em quâlquer

documênto apresentado-

Por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria, os saldos financeiros

remanescentes, inclusive os pÍovenientes das receitas obtidas das aplicaçôes financeiras realizadâs,

serão devolvidos à administração pública no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, sob pena de

imediata instauração de tomada de contas especial do responsável, pÍovidenciada pela autoÍidade

competente da êdministraçâo pública.

cúusura DÉctMA sExrA - DAs sANçÕEs

Pela execução da parceria em desacordo com o plano de trabalho e com as normas da Lei 13.019/2014

e da legislação específica, a administração pública poderá. garantida a prévia defê5ã, aplicaÍ à OSC as

seguintes sanções:

| - advertência;
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ll - Suspensão temporária da participação €m chamamento público e impedimento de celebraí

paíceria ou contrato com órgãos e entidades da esfera dê governo da administ.ação pública

sancion3dora, poí prazo não superior a dois anos;

lll - declaração de inidoneidade para participar de châmamento público ou celebrar parceria ou

contrato com órgãos e entidâdês de todas â5 esteras de governo, ênquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que

apllcou a penalidade, que será concedida sêmpre que a osc res$rcir a administração pública pelos

píejuízos resultantes e após decorrido o prâzo da sãnção aplicâda com base no inciso ll,

CúUSUIA DÉOMA síIMA - DAs ATTERAçÕEs

Este termo ou o Plano de Trabalho poderão ser altêrados, de comum âcordo entÍe as partes, mediante

proposta devidamente formalizada e justificada, a ser feitã no píazo mínimo de 45 (quãrentâ ê cinco)

dias, que seÍá analirâdâ pela administração pública e, se aprovada, será obieto de termo de

aditamento.

Parágrafo único. Admitir-se-á alteraçãô do Plano de Trabalho com prévia apreciação do MUNICÍP|O,

ficândo vêdada a alteração do objeto em qualquer hipótese.

CúUSUIA DÉcIMA oITAvA - Do oIRÉITo oE PRoPRIÉoAoE

Ao terminô da vigência dêste termo ou quando da conclusão do seu objeto ou quândo da sua denúncia

ou rescisão, os bens Íemanescentes, que tenham sido adquiridos, produzidos ou transformados em

decorrência de sua execução poderão integrar, a critério do MUNICÍP|O e observada ã legislação

pertinente, o patrimônio da O5C, mediante termo de cêssão. Nesse caso, a OsC adquirirá o direito de

pÍopriedade de tais bens. Não havendo a integração, os bens deverão 5eÍ trânsferidos ao MUNICÍPlO

no prâzo de 90 (noventa) dias, e este dará, a seu criterio, a destinãção mais âdequada, tendo em vista

o interesse público.

§ 19 A integração ao pabimônio da OSC somente ocorrerá quando os bens forem necessáíaôs pâra

assegurar que a entidade pÍomova a continuidade do projeto,/ atividade.

§ 2e Autorí2ada a integra$o ao patrimônio da OSC, a entidade devêrá enviar, iunto à prestação de

contas, prova do registro contábil e patrimonial do bem.

§3! Ainda que não esteia viBente, desde já fica autorizada a fiscâlização dos bens cedidos em doação,

poÍ equipe nomeada pelê Secretaria demandante.

*fotm'
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PREFEITURA MUNICTPAL DE CONGONHAS
CIOADE DOS PROFEÍAS

cúusurA DÉcrMA NoNA - oA puBr"lcAçÃo

O extrato do present€ teímo será publicado no sítio elêtrônico do município, de acordo com o disposto

no art. 38 da Lei ne. 13.019/2014.

ParágraÍo único. O MUNICíP|O e a OsC obrigam-se â dar publicidade a este termo, de acordo com o

disposto na Lei 13.019/2014 e alteÍação.

cúusutA vrcÉsrMA- Do FoRo

As partes elegem o FoÍo da Comarca de Congonhas, Estâdo de Minas GeÍai§, para esclarecer as dúvidas

de interpretações dêste instrumento quê não possam ser resolvidas ãdministrativamente, nos termos

do art. 109 da ConstituiÉo Federê1.

cúusur.A vlGÉsrMA pRrMErRÂ - DAs DrspostçÕEs FrNArs

[, poÍ estaíem cientes e acordadas com as condições e cláusulas estãbelecidas, as partes firmam o

presente instíumento em 2 {duas} vias de igual teor e Íorma,

Congonhas,23 de junho de 2025

(k /rr"t"p, /, rr*t,w- .lrt
L ltonro Roque de Paula FIlho

e dâ Associação dos oradores amiÊos do BaiÍÍo Santa Mônica

Ma ma de Brito Sabará
Secretária M lde Desenvolvimento e Assistênciâ Social

,^,<r.[:.*l-
Costa Cabido

Municipal de Congonhas

PflÀçÀ pAES@ETIIE (UEIISCHEK,135 Cal\tÍRO-COÀGOltltl^S-MG CÊP36415&-TEt.(31)37!1,3OO.FÂf 131) 3731 l2a0 . m.69oúa rE gof,hr

I



PI,.dNO I)f TRABAI.HO
TERNIO DE PARC:ERIA

I - úÀlxrs Dô-llrst('íPto
t\.lUNlCIPtO i)lt ('0N(;(]\1 t^s ( NPJ t6 752:t46/t)l)1)l_l)l

L NDliltlÇo Prâça l'rcsidçnr. (ubflschrk. l15 CcÍrrro

I t, \1( i ( l l': lí),l i{l{X)J\4tlNl( IPk) ( rtrruonh$

( l \.r-4 70 _118 CP|: 813 ó17 126- liN(lMl l)0 RIISP( )NS^VLl :'\ndcÍsor ( rlstr t ahido

( 
^Rl 

iO Prclano

2 - O,\DOS r)Â ORí;,\\|Z,\( iO O.1S(X tLD{D}t ( tvI -OS(l

r:695 7lrí)(I1ll-80Noltl| l)A ()ÍlC^Nll^C^í) l)A SO( lí:D^Dl (-lvll 'OS(' 
^ssô.iaçào 

dss MoÍôdorcs
Amraos do harÍô S.rflla Môni.d - 

^M^llsÀN1l:Nl)|l{Ê( ( l Ruil l:uriü) Lotl1r -lll.llôiro S:urtã Mônrca - (inrponhns I,linál (icÍo,r

(IP
.t26

l,l t. Nl('li'}lo (i)Írgonha\

CON l^ C()RR,:NTl: fSP!,( ll'l( Á

N" 1l)1,\ lll)AÍ)l' !\.1

J 175 677 tSSPlM(i)
ll,lrr 192 ti07.05óNO\41 lX) l(l-.Sl,ONS^Vhl 

^fons.r 
Roquc de l'íuh Iilho

( ,\R(i( )

PRt:\ r:ti tl
'Í't: I i:t()Nli:
(l r )9977q íei2

ti-\,1^ tx) Rt:sP()NsAVLt- Ptil A osL
Âlônso -roqü§,.Ah otm nil.cont

J - lIlSTóRt(:o DÂ oRa.\rt7,r(rÀo i)Â s(x r§D.rr)lr ( t\ Il. - osc
Sob ü denonrinaçào tL 

^ssoci.lçito 
dó. MoÍadorcs 

^mi8os 
do bniÍo Sí lü lvlônica - AM 

^BS^ 
M. lundsdâ sm 04 dc 

^brilde 
2í)17 é cofl§lituida

.l - I t !'t Lo Do PR()JEt{)
at:Ríofx) l)l: Ixr:(.ri(.Ào.
lNit l() 

^ 
panir dn ffsrnürrrn

li:Rt4tNi ) 6 m.scs

(irÍoçn Í:clr/

5-{r8.rEr()

mÀlcírl pcrmâNo1e quc s€Íi utili/ Jo dnmrtr. todo o nrÚcl(!. flrari tarnk*ln Íc§ur'rios dtj ptlglrrcrlo d. tÍ{ri§§x}n.rl

6 - LO('ât, tff Dt:R]:ÇOl DE E\E( l Ç,lO DO PITOJEl O/ÂI.t.D.lDt: E 
'Nrl.\t:St 

Rl: t t R,r DISPO:{lvUt

Os elctllos scrào rcâ|r,,Âdos na rLrn I en)rdo ( abral ( enr lre lcaI'llsdohriÍÍol.iaquca^iloLiçiioràoÍxlssurscdcpÍ(ipÍrâ.

? -Jl snFtcAt IvÁ IÀR.\ r [x]:( t (:i() Do ptto.,];'t{)

cqurPâ,Dsnt1,s t hÍiflqu.{os proPor.i.nâri ss.riançâs do hrin(' Sâlrtr l4(i'rcá c 
^dl0cênclàr 

momdmrn .lc l)irtrsâo s b-.er.

I - Dl.\CNÔ§TICO DÂ REÂLlD.{DU (d('sdçà(, úr rcslids.lc que.LÍá rüclo iia pa.ccri6. dc!eodo ser dsnÍ}nslBdo n ücxo cnlre iissa íeulid{dc
c a.s aúvidãd&i/pÍoi€los cas nL1&s r scÍ.m âiingidâs)

pÍtlciluín. Pr...ndc proporsron rs (íiünçi]\ do b rÍ, r àdjrean!r r nl{rmcnlos dc di\,.ísào c snt.ctenr cnto.

9- Pi lll.l( O-^l.V(, (h.nrli(tn,1,)s d'rcrâ c indircramenrc)

^lgljdamrn({r 
sm llradin 1í)0 ( tíe7entà5 ) crirnç:L\. âdoles!.nu{ cJotün\ do hriÍÍo ! !dix,rénciri xlcnr dc límil,aÍcs

10-FOR1|^ Dll lxti('tiÇÃO / !rrIODOt.O{;lÀ Dl: TRÂ8,{l.rl() (form{ dr cj|ccüção dâs ividâdús ou do pmie(,). Dessr§€r
dcürlhâdâmlnle como as atir' idâdc§ ..crio dcscn\oh idr§ .onr o púhlim-al!u

t-ffb
oâta Emissão:25/04/2025

1§\

de cimPúíhâ§
P àEina.7/

Itó.Ilr)-l I t.l.t.t.( )\t:
l(rlraq??r-.1'r12

lnrrut 
, t

l,\(, 

r N( r\
I*,

\TN



() proj.ro seni cxscutãdo â pjnrr dl oqü isisào d. eq urtâmenros e híIqirldos pâru o t í!. âs crHlrgri c tovcns lociis c ÂdtJc..rcs. momcnlo§ dc

rcc.cação em drtas Í.lcranre§ c oulm§evrlnlos olcíados pcla 
^:isoriiaçào

r r-,\ rr\,tDÀrrE§ A s[]Ru]t t)Est§YoL\,tD\s t: Rust. r.l ADOS I sÊRu!t 1l-CÀl(.\DOS

\' \ n),\DU(S)
(RUStr\tot

I lltt t I t\ () Rl:si I 't.llx)§ l:sPliR.\lx)5

Àquisrlio drtqu,l1.trn(olov hr quüdos I'roin(§no d..!trrl s dt
^le,n 

Ja drvcr§o. csli'rulàr u rnterdçàs c con!itÍ,
roclill. promovcndo o cÍ§§oúncnto dc hont.ldxdtros

D-lv^tl.ram rrri Rr-§t l,lr\ lr(t§

()Bll)l l\'O§/ llll'I^§
{quanotàlr!3\ c mcnsuri\!fl J sr.!m slrn§rJârl

r\t)rc.\t)r)Il[;s Qt ,\l.rr,\ n\1]s t
í)t \\ I t I \ \ ()S t)l' Rt.st l- I.\lr()s

\ ]()§ tlt: \ t..RIl t.\(..\()

Participação de 75 % das cíiônçôs do bairÍo e
adjacências

Assinaturà ligtô de paesençB nos eventos RegirÍo folográfico

M)Dosral:(r Rs()s

\ \ r1r{Í,r.1 Dr\ rl}( r n\o5

t7 MÁl t:Rl,\ts/lltiNs H]t|rtÂNI N :s :oti ll Ij irllr.lnr

I sLRVIÇ(r\ I)t I I R('l,tRQS :lr:5 l :0li I 5{)ll_r(l

IOt,u. tx) PRo.[:r o

Pt. \\() t)t: \Pt t( \( .\{) l)()t tat:('t R\()s
t5, \tÀ t lnl.\ts4t[\r I,t R!t \\ a]\ I t:s

IIITI trl5( Rt(:\() oI t.{1,ll.{t),r I I t_\l I \!D1Df trt
\rll)tD,r r AI,OR I }iI I.iRIQ

\,,1l.oR rllr-$
\(ià\(lru)

I'TR\Io

l.L,l)

Yr(lurni dc alstilÀ,,d({e l.llllr.il!)

I

lorxd. n,ru t,kír.r &0 Lâi.tri\

(âtr,nl{' Je ciel$(. (ln(írc

l.r)t] I 000.00

lOl rl tlr I llRI^l§411,\r\ PUR\Í\\L\ llS
r8- §rRvlc()s ÍrE TF.R( Í:tRos IPl:§s()..\ tis(.{ ol ll Rlr}r( ÁI

I II]\t Dlls( Rl( Á() t», t Àt-t!,\!)^ I I ti\t r'Í\ilD.\D1:Dt
v1:i)tD^

qllnr t,\t.oR t,\t l.\ltlo
v.\t.oR tr)tAl
l',t(;Ê]\( t^tx)

n]i, l

TO',t,\L §fRr',t('os t I aEL( urRos l.$0.00

r9 - DoIÁ(.Ào ()R(taMü\ r..iRtA - MtiNt( ipto 10 " \ Át,()R pÂlr( ERtÂ 
^Pt.l( ^Dí) 

Pt:l-o I ri\tclt,t() (RS)

OÍgio 32tinrduderol lirnçÀo 08 Suhlirnçno ll: Itosrarn.r: 01):7
Atividâde () t):1 

^pon 
â l:nndàdcs Sljl)As l:me'rúa lmposrtr!â

33 5041 - (bíhhuiqõcs (li.lra I4? | - Custtml..{ 150 í I ,
Conlrrbrrçôa,, (Frcfu 1569 lrvcsnmefiro). l.onlc lJ()0

:{) t)litl.o0

lo - (lRoi\-.o(;n^It,\ lti: llltsLlI Bot.s(l - I ;N tc ,to

I[S I \tI,s 2 lIIS J \ll:s { rlt l:§ 5 lllis 6

,t0_000,00

i\t !_s t \t,t\ ti \1[S t0 \t}]s tl \lí5 t2

tÍlli

QIDi

F,ill



,t - DIlCl,/rRÀ(tÀO tla oli(;À\t7,Á(rÀo 0^ so( llDÀt)I ( N lI, - os('

§iluaçào úr in:td implênc ra conr (! I csouro Mun r(i0al ou qràlqrcr or8io ou . nr rdrd. .lr Àdm inisrrÍçào l\ibllca \lun i( r pàl qu. impcça a

A
oqlle dc l'âulã i rlho

* [,,-t- í 
^*.22 - ApRo\ Á( Ão DÀ aovr Hor",rrr.l r;kn,rr. no lri xrr'in«r nr: co\coluÁs

Pll,o \ \l Pt()

I)!fl:R[)i) ( b tNl)t:t.t,R xil )

2J -.IPRO\

() leftro enronlÍa guarida hgrl

I{o\iingelâ l'cÍrciía du ( (,§lá ltírg
Jc l,'

a, ( \r Píçtiiá.' lçrul
h) ( ,1) PÍc!i\$, drtumcntl)í'n
!l ( \) Rsüursúr lh,$Írc!,«N
d){ / ) Compiúbiliílade conr í l.l)o
c)( I ) ('omIlatibilidadc co o í'l'A

1)l I Rll){ ) i ,

I'reliiro llc Congonhas

I LRIÍ)() { )

Date Emrssãoi25/04/2025 Página:3/

À



Q Erl

congonhâ!,26 d€lúího de 2025 - Oiárlô ôficial Elêtrônico LêiíÍuni.iDàl N'2.9O0r20O9 - À Or5 |N'3978

TERMO OE FOMENTO N'.2212025 PÂllCERlA OUE ENTRÊ Sl CÊL€BRÂI O lluNIC{P|o O€ COfiGOXBÀS EA ÀSSOC]ÀçÁO DOS IIOR^ÔORES 
^l{IGOS!O BÂIRRO SANTÀ l/lÔXEA.ÂUAASAM

P.r1ictse!: O MUNICIPíC OE CONGONHAS, 
'r6c.nô 

no CNpJ 6ob o nô. 16.752.44ô10001,02, coÔ s€d€ na ptàçâ PÍssld€ntê KubhsÚêl. 135 certo-
Congooh6s/Mc. rêp.eseotâdo por s6u Pr6ísfio. Anrlêrsn co§!â Câbho. l sc.ilo no ilc n'- 4.3?0-320 á no CPF ô". 813.617-!2&15,. pêlâ Slcrclárh Munlclpál dg

Oesê.vdltnlenlo. ÀsrF{ênctâ Sockt e Ctdadsnla, Madâ de Fê{me Llna de Blno SabãÉ. poíadom do RG nc. M-7933.014 e oo CPF .0 004 919 561'.22 ê .
ÂSSOOAçÃô OôS MOtAOOnaS AM|6O5 oO SAIRRO SAN! t ÔXrc^ ins.,ís sob o CNPJ ni. 32.695.719i0001-30. com s€dê D Ruâ Eí.lco LobÕ. 324.

Sánrã Mô;lcô Coogonhss, Mi.ás Gêrâis. ,epíes€4tadâ ÍÍr, se! Prosidentê Alonso Roqúe de Pâulô Flhô. pcíHoí do RG n!. M§.175.677 e do CPF n'
392.€07,056*7. Ob,etot Rêpà§se de Íeculsos pâra ex.cuÉo do píojôlo CRIÁNçA FELIZ, sêrdo que ncst parc€ü plevà§! â aqublção de maIâlêl pêmãnênl'!
qüê sârá urllzáÍto íluíá.rle lodo o projdo, ê tâhDém rccrrr3os d€ págâÍrenlo de prolhllonâlcoÍr éxêcuçso em 2025. Vêloí: RS 20.000.00 (vlnle m{ Íeâb) Ootaçâo

OçameÍnâú: Ôrgáot 32. Unidade: 01, FunÍÉo; 08, SebÍunçãô: 122. PÍogÍamô: 0027. AtiviladE: 0.022 - APob â Entidâd€6 _ SÉDAS _ Em€ída lmpo{tilv8

3.3.50t1 - Cortriruiçoêi (Frcna 1471 - Cu§reioJ, 4.4,â0.41 - ConlibriÇoÊ§ (Frdja 1569 - lnvsslimÊlrrr), Fon!ê '1500. Vigànci6: 23 ds }r.ha de 2025 àte 30 de

nove bío ds 2025 Congoítss.26 de lunho d€ 2025. Anderson Costâ CâDrõo, Píel€ilo d€ ConsonhrsiMâÍiâ d§ Fâlma L,mà cls Bno SaÔed SocrêÉta Münidpd

dâ o€sênvdúmenlo asslsiêo.ia socal ê cda{,ania; AJonso Roque dê Paola Filho, Presidentê da As§oa'aç5o oos Moradorê§ Âm'gos oo Bglío $ntr MÕnlca

códito de vàlidaÍão: l0!)1126

TERiIo DE FoxEIlTo N..02'2025 PARCERI.A oUE ÊÜTRÉ sI CELEBRAM o T.UNrcIPlo OE COIIGON}IAS E O CETTRÔ DE APOIO ÂO§ OEPENDET{ÍES
OUIUlcOS E MORAOORES OE RUÂ DE CONêOT{ItAS/IIG - PÊOJ€TO JÉOVÀJRÊ

Pâriicipêsr o MUNlCiPro OE CONGONHÁS, iÀlcrito nô CNPJ sôb o n.. 16.752..{46.10001-C2, com s€de fla píaça Píesdânlê Kubitschek 135. CsÍrt.o,
CongonhêsrMc. rspÍes€niado po. se! Pma€ío, Anderson Coslô Câbido, iosçdlo nô RG n'. 4.370 326 ê no CPF n1 813.ô17.42&15. s rJ3la S6§láía Mu.icpal ds
O6sânvolvlmên!0, As§]§lànos Sooat ê Cdâdânia, l,tana oê Fáüma Iima ds Bíto Sôbârá, podadoÉ alo RG n . l'À7933.048 ê do CPF n' 004 3!9 566-22 e o
cENÍno D[ aroto aos DEp€{oÊNTrs Quírflcos E uoR^ooRÊs DÉ iuÂ Dr coircoriHÂs/Mc - PtoJ€To JrovÁJrRÊ mscío no CNPJ §ob o ..
30. /99.052/0001-30. com sêdê â Rus 8om.iê§rs.23, CÁnlro. Congonhas. Miiàs Ga_ab, rêprésêrl3do poí sua PÍosd6nlê Joslanê Keí Ând.ad€ P6díâ Sântirs.
poíâdorã dâ RG n'. MG-12-680 43a e do CPF nô 065.646 261,30 ôbiêro: R6pàssê ina.cei,o paía a o(€cuçáo do Pbjê1o do Cenlro dê Apolo 6os Dopênínato6
Quimjcos € lüo.adqs§ dê Êúa õ€ congo.hôs * PRoJE r O JEOVA JIRÉ. serdo qu€ n€srô pârceía pr€v§se a ôqul'çáô dê frâGnàl dê consrrmo q€ §êrá urliz6do
duranlo lo.i3 o prôiolo o pa§.m.nro d. píoÍ6$onar6, com àxêcuçjo sm 2025. vâror R§ 36 200.00 (Íin!â ê sê§ ml 6 du2onros r.êl§). Dorâç3o oçâm6{lárÉ:
O,qâô 32 Unioadc 0i. FunÉo: 08. SubÍu.Éo: 122. ProgrànÉ: 0027. Aüvidadci 0.022 - 

^p6lo 
â Enddâdês - SEDAS - Erer)dâ lmpositiw 3.3.50.41 -

ConldbuiçÕê§ - Fonle 1 5OO Fi.hã 1 4 / 1 Vigàcia: 23 de j! nho dê m?5 âré 31 dê oltublô dê 2025. Côngor)hâs, 26 dê Junho d€ 2025. Andsísôn Cosls Cabidô,
PÍel*l'r d6 Congonhêsi Maíiâ de Fátriâ Lima dô AÍito Sãbârà. SêcrêÉna Muncioaldê Dosonyolvlmenlo, Assislôncra Social e Cdadâniôi Josrãne KêliÂndrâdê
P6drá Sâ.ios. Pras,oên!ê dô Cênrô D€ Apoio Áo3 Ds!.nôntês Oúimicqs E MoÍrdorss O€ Rla De Coôgonha§rMg - P'riiero Jêovã Jnó

fsÍÀDO 9É iflNÁ§ 6ERÂt5
MUMCTPTO D! CO§GOritHAS

TERI/IO OE FOMENTO I{'. 15/202' PAACERIA QUE ENIRE 3I CELEBRAX O XUNICIPIO OÊ SOIIGOIIHAS E O PROFÊÍA ÊUTEBOL CLUBE

Padicip€s O MUNICiPIO DE CONGONHAS, in3íilo io CNpJ sôb o nq ,6 752,4a6/000r -02 com s.dê nê pÍaçâ P.êsd6nlé &bii§ch€t 135. C6ítrô.
cúgE úas/uc, í€prc§Bntâdo por sêü Prêroúo. A^d€râor cosre cabioo. inscnb no Rc nô 4.370.328 € no cPF no. 813.617.426-15. ê pêto §{rêrá.io Mutrlcip.r
Adiunlo dê Éspono € Lazer. Jcaé Rob€no Per6iÍa, po.tador do RG nâ. 6.050.405 ê CPF no 890 409.706-1ô. e o PROF ETA FUTEBOL CLUI E. rnscíiro no cN PJ sob
o n! 54.659.5491000 í -1 1, coÍr §€óê 6 Rla Rêg'nà CaÍdoso, n. 41 , Bâirrc Umb€linâ, Congonias, Mrâas Ge,ãrs, rspí€s€ntádo AJr sau Presidêote. Àêx Eduardo
Mor3r§ LÉonâ.do. pÕílâdor do RG n!. MG - 16 338 444 e cll] CPE nà 112.546í6€2. Obi€lo: Â€pâ€6e lnânca(o por mêio.,§ Emenda líilpositrvã pârâ erêE!çâo
do p.oi€lo 'ProÍêL Allolâ . sêndo quo ,lostâ paÍtêria prevêse a aquissáo d€ dalônal pêrmã1€íls que sêÍá u§l, co (turânr6 ldo o pÍoielo. mas r€Ínbam rsc{r.Eos
cle cônsumo ê pa§âmêâto dê protus,onar§, coÍn êxêcuÉo em m25/2026 vàtot R§'l3O 000.00 (c€nro e ir niâ mil .6âis). OolâÇão Oçamêntáíiâ: Ôlgáot 19.
u.irêde 01. Fúnção 27 S(]b1uíção 813. Fíoqrrmê 0043. aliv;dado 0 09ô - &ojo a €nlidaóê3 - Eipo4â - Emgl§e lmpositiva 3.3.50 41 - CodÍibuaçóês tF,châ
I 520 ' Cllsrelo); 4 4 50 ! 1 - Conmourçoes (Flcha 1 553 - lnvestimento) - Foí!e: i 500 F rt€ 1Á7r . Vlqêôcla: 23 de ,unho dê 2025 6tê 30 ór jwho d€ 2026.
Congonrlaã, 2ô ds llrnho de 2025 Anderson Coslâ Câbiô, PÍeíeÍo oe Congonhás: J()3é Robêno Perelrs, SecÉtàiú Munüpâl Aqu o de Êspone e !árer alax
Edüãídô [rorâis Leônaído Presid6trl6 do Prc:êtà Fúrábd cl+,ê

Códito dê Vôlid.çãoi 1092í26

sonh,i.ú§.gov.br
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Códi80 d€ Valid.ção: 1092026


